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Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

  

  

1 - IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE DEMANDANTE 

Unidade: ASSENGE 

Responsável: Antônio Roberto dos Santos Ferreira 

  

 

2. OBJETO A SER CONTRATADO 

  

Contratação de pessoa jurídica especializada em execução de obras de engenharia para 

proceder à AMPLIAÇÃO E REFORMA DO FÓRUM ELEITORAL 

NO MUNICÍPIO DE VILHENA  

  

  

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
  

As obras de ampliação e reforma da edificação que 

abriga o Fórum Eleitoral no município de Vilhena encontra-se no Plano de 

Obras 2021/2023 (Resolução nº 08/2023 - 0988879) e detalhadas 

analiticamente no Anexo I - TSE. 

Tais obras são necessárias para readequar e modernizar a estrutura das 

instalações físicas por diversas razões, as quais podem ser citados a 

ampliação do depósito de urnas para facilitar o trabalhos servidores para a 

preparação do processo eleitoral, bem como se adequar às necessidades 

acessibilidade, em observância e cumprimento às legislações vigentes para 

pessoas com deficiência física ou mobilidade reduzida (Leis nº 10.048/2000 

e 10.098/2000, Decreto Federal nº 5.296/2004), além de atender aos 

requisitos estipulados pela Norma Técnica ABNT NBR 9050, a 

qual estabelece critérios e parâmetros técnicos a serem observados quando 

da elaboração do projeto, construção e adaptação de edificações às 

condições de acessibilidade. 

As atuais estruturas não comportam as soluções de Tecnologia da 

Informação necessárias para o pleno funcionamento do fórum eleitoral, bem 

como ter-se notado a crescente insuficiência e inadequação dos espaços 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1021615&id_procedimento_atual=1050076&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bba8a2e6e511f4e3802a3ef55ead97be818220a0900a6d2f302734e3dffbc281
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disponíveis para atender as demandas e atividades demandadas 

pelos clientes internos e externos (colaboradores da justiça eleitoral), 

conforme demandas sintetizadas na INFORMAÇÃO Nº 5993 - 

PRES/DG/SAOFC/COSEG/SEMAP (0454917) 

Diante do exposto, a execução da ampliação e reforma do fórum é necessária para propiciar o 

pleno funcionamento da Justiça Eleitoral no município de Vilhena. 

  

 A contratação está prevista no Plano de Contratações Anual - PCA? 

( X  ) Sim; 

(   ) Não. Fazer justificativa sucinta: 

  

4. QUANTIDADE JUSTIFICADA A SER CONTRATADA 

  

A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos levantados no 

projeto básico e com os preços do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos, cujo 

mês de referência a ser utilizado será o de junho de 2023, bem como será compatível com 

outras tabelas de entes oficiais e, ainda, aqueles usualmente utilizada como cotações de 

mercado e índices da Construção Civil. 

Preliminarmente, com base em orçamento prévio estimativo e em valores obtidos em outras 

obras similares executadas no âmbito deste Tribunal, observando o limite orçamentário 

disponível de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais). 

  

5. PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER ENTREGUE O BEM OU INICIADA A 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Data: 15/09/2023 início estimado. 

  

  

6. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO 
  

A contratação está alinhada a algum objetivo do Plano Estratégico do TRE/RO? 

( x ) Sim - Qual? 

  

( x ) Agilidade e produtividades na prestação jurisdicional 

(  ) Enfrentamento à corrupção, à improbidade Administrativa e aos Ilícitos Eleitorais 

( x ) Promoção da sustentabilidade 

  (  ) Comunicação eficaz 

(  ) Transformação digital 

(  ) Desenvolver competências requeridas no presente e no futuro 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=474957&id_procedimento_atual=1050076&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=074dc02b5f49198c875c24d93e505586d79c87719d01708a39fe95b3ad161935
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(  ) Processos autorizados e simplificados 

(  ) Garantir o dimensionamento adequado da força de trabalho 

( x ) Aprimorar as aquisições e contratações 

( x ) Promover serviços de infraestrutura e soluções corporativas 

(  ) Aperfeiçoar a governança e a gestão 

(  ) Aprimorar a segurança da informação e a gestão de dados 

(  ) Automatizar processos repetitivos 

(  ) Agilidade nas contratações 

( x ) Adotar critérios de sustentabilidade nas contratações 

(  ) Otimizar a gestão de riscos nas contratações 

(  ) Otimizar o processo orçamentário 

(  ) Alinhamento estratégico na execução orçamentária 

(  ) Não. 

   

7. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

  

I - Possibilidade de processar a contratação por meio de sistema de registro de preços: 

(   ) Sim, de acordo com o art. 33, incisos ____ da Instrução Normativa TRE-RO n. __/2023. 

( x ) Não. 

  

II - A contratação exigirá: 

  

1. Equipe de Planejamento: 

( x ) Não: Justificar: Frente o volume e a complexidade do pretensa contratação da  

Assessoria de Engenharia (ASSENGE) com apoio da Coordenadoria de Manutenção Predial 

e Serviços de Engenharia (COMSEG) apresentam competências para impulsionar as peças 

técnicas e auxiliares da fase interna da referida licitação. 

(   ) Sim, composta pelos servidores indicados de acordo com o Anexo juntado no evento ..... 

  

2. Equipe de Gestão e Fiscalização de contrato: 

( x  ) Não: Justificar: Objeto predominante técnico sobre o domínio da ASSENGE. 

(   ) Sim, será indicado quando da elaboração do ETP. 

  

III - Trata-se de pedido de ingresso em IRP? 

( x  ) Não; 
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(   ) Sim, conforme extrato da IRP juntada no evento _________. 

  

  

RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

  

______________________________________ 

Eng. Antônio Roberto dos Santos Ferreira 

  

  

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANTÔNIO ROBERTO DOS 

SANTOS FERREIRA, Assessor(a) Chefe, em 29/06/2023, às 15:20, conforme 

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 


